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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.103, DE 31 DE JANEIRO 2023

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  2.401.120,11
(Dois milhões, quatrocentos e um mil, cento e vinte
reais e onze centavos).

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1801, de 9 de janeiro de
2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei nº 1.802, de 13 de janeiro de
2023;

D E C R E T A:
       

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor R$ 2.401.120,11 (Dois milhões, quatrocentos e um mil, cento e vinte reais e onze
centavos) na forma do Anexo I. 

         Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Superávit
Financeiro  das  fontes  056  (1.661)  –  CRAS  Estadual  e  057  (1.660)  –  CRAS  Federal,
discriminadas no Anexo II, em conformidade com o disposto no § I do inciso I, do art. 43, da
Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.
     
       Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.  

Armação dos Búzios, 31 de janeiro 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO N 2.103 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS - SUPERAVIT FINANCEIRO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.113

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS

MATERIAL DE CONSUMO

194.280,95
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.113

33903600

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

130.000,00
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.113

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

474.255,25
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.113

44905200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

81.407,34
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

1 de 5
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Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

ANEXO I - DECRETO N 2.103 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS - SUPERAVIT FINANCEIRO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0058

2.128

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social Especial

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CREAS

MATERIAL DE CONSUMO

100.000,00
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0058

2.128

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social Especial

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CREAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

213.119,58
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.192

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

GERENCIAR TODAS AS AÇÕES DA SECRETARIA

MATERIAL DE CONSUMO

27.313,53
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.192

44905200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

GERENCIAR TODAS AS AÇÕES DA SECRETARIA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

113.904,96
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

2 de 5
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de Armação de Búzios D.O.

ANEXO I - DECRETO N 2.103 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS - SUPERAVIT FINANCEIRO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0129

2.204

33903200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Benefícios Eventuais da Assistência Social

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

98.299,36
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0131

2.205

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Cadastro Único

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CADÚNICO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

60.000,00
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0131

2.205

44905200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Cadastro Único

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CADÚNICO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

60.000,00
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0122

2.296

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Campanhas e Eventos

CAMPANHAS E EVENTOS - FMAS

MATERIAL DE CONSUMO

2.107,76
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

3 de 5
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ANEXO I - DECRETO N 2.103 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS - SUPERAVIT FINANCEIRO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.297

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

VIGILANCIA SOCIOASSISTÊNCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

42.215,73
Fonte de Recursos

1660 - RECURSOS CRAS - FEDERAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.113

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS

MATERIAL DE CONSUMO

129.594,62
Fonte de Recursos

1661 - RECURSOS - CRAS ESTADUAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.113

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

200.000,00
Fonte de Recursos

1661 - RECURSOS - CRAS ESTADUAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0057

2.113

44905200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social  Básica

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CRAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200.000,00
Fonte de Recursos

1661 - RECURSOS - CRAS ESTADUAL

ATIVIDADE

4 de 5
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ANEXO I - DECRETO N 2.103 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS - SUPERAVIT FINANCEIRO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0058

2.128

33903000

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social Especial

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CREAS

MATERIAL DE CONSUMO

24.621,03
Fonte de Recursos

1661 - RECURSOS - CRAS ESTADUAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0058

2.128

33903600

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social Especial

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CREAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

100.000,00
Fonte de Recursos

1661 - RECURSOS - CRAS ESTADUAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0058

2.128

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social Especial

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CREAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100.000,00
Fonte de Recursos

1661 - RECURSOS - CRAS ESTADUAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0058

2.128

44905200

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Proteção Social Especial

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO CREAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

50.000,00
Fonte de Recursos

1661 - RECURSOS - CRAS ESTADUAL

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 2.401.120,11

5 de 5
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ANEXO II
do Decreto nº 2.103/2023

DEMONSTRATIVO SUPERÁVIT FINANCEIRO

Apuração de Superávit Financeiro
31/12/2022

Fonte de Recursos Ativo Financeiro
Passivo

Financeiro Superávit apurado 

056 (1.661) – Cras
Estadual R$    812.657,27 R$  8.441,62       R$   804.215,65

057 (1.660) – Cras 
Federal R$ 1.599.762,39 R$  2.774,93     R$ 1.596.987,46

TOTAL R$   2.412.419,66 R$ 11.216,55        R$ 2.401.203,11

2
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.104, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  R$  4.600.000,00
(Quatro milhões e seiscentos mil reais).  

       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei nº 1801, de 9 de janeiro de
2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei nº 1.802, de 13 de janeiro de
2023;

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor R$ 4.600.000,00 (Quatro milhões e seiscentos mil reais) na forma do Anexo I, deste
Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 31 de janeiro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2104 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0114

1.349

44906100

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Criação e Implantação de Equipamentos Culturais

IMPLEMENTAR INSTALAÇÕES CULTURAIS.

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

4.600.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

Total da Suplementaçao 4.600.000,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2104 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0114

1.349

33903000

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Criação e Implantação de Equipamentos Culturais

IMPLEMENTAR INSTALAÇÕES CULTURAIS.

MATERIAL DE CONSUMO

250.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0114

1.349

33903600

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Criação e Implantação de Equipamentos Culturais

IMPLEMENTAR INSTALAÇÕES CULTURAIS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

450.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0114

1.349

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Criação e Implantação de Equipamentos Culturais

IMPLEMENTAR INSTALAÇÕES CULTURAIS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0114

1.349

44905100

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Criação e Implantação de Equipamentos Culturais

IMPLEMENTAR INSTALAÇÕES CULTURAIS.

OBRAS E INSTALAÇÕES

850.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

1 de 3
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ANEXO II - DECRETO Nº 2104 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.308

33903600

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SECEP

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

50.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903000

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

MATERIAL DE CONSUMO

250.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.354

33903600

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

DIFUNDIR, INCENTIVAR E PROMOVER OS MAIS DIVERSOS SEGMENTOS CULTURAIS, DESTACANDO A CULTURA POPULAR E HISTÓRICA LOCAL.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

500.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

33903000

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

MATERIAL DE CONSUMO

650.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

2 de 3
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ANEXO II - DECRETO Nº 2104 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

33903600

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

350.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

400.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0001

2.355

44905200

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Modernização da Administração Pública

DESPESAS CONTINUADAS E INCREMENTAÇÃO DA SECRETARIA E SEUS EQUIPAMENTOS CORRELATOS.

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

350.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 4.600.000,00

3 de 3
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                                 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS  BÚZIOS  

                                 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

 

Processo nº 595/2011 

Data: 01/08/2022            

Fls.  

 

Trata-se de irresignação do contribuinte quanto ao lançamento de ISS realizado pela 

autoridade fiscal e anexado em fl.117, requerendo o reconhecimento da ilegitimidade passiva, 

o reconhecimento da extinção do crédito tributário por decadência e alegando ainda, que o 

cálculo do ISS foi realizado de forma equivocada. 

 

Quanto à ilegitimidade passiva, vejamos o que dispõe o CTN: 

 
“Art. 124. São solidariamente obrigadas: I – as pessoas que tenham interesse 

comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; II – as 

pessoas expressamente designadas por lei”. 

 

Em fl.99 é evidenciado que a impugnante possui estreita relação com o fato gerador 

do tributo cobrado, considerando tratar-se de empresa sucessora da IMÓVEL 

INCORPORAÇÕES, antiga proprietária do imóvel cuja renovação de licença recai. 

 

Não obstante, o CTM dispõe em seu artigo 71, inciso XIV sobre a responsabilidade 

pelo pagamento do ISS do titular da propriedade do imóvel, conforme destacado pelo fiscal 

em fl. 124. 

 

Quanto à decadência, disposta no artigo 173 do CTN, é preciso que seja definido o 

termo inicial do prazo quinquenal para análise da ocorrência deste fenômeno, que extingue o 

direito da administração pública de lançar o crédito tributário. 

 

 Tendo sido verificado que não há comprovações de que a finalização da obra tenha 

ocorrido há mais de 5 anos atrás, inclusive por inexistir expedição do habite-se, não há que se 

falar em decadência. Inclusive, frise-se que no despacho de fl.96 verso, datado de 

02/07/2021, há menção de que naquela data a edificação estaria “praticamente concluída”, ou 

seja, ainda inacabada. 
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                                 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS  BÚZIOS  

                                 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

Quanto ao valor utilizado como base de cálculo para o ISS em edificações residenciais 

unifamiliares, aplica-se o artigo 136 do CTM, cuja fórmula levou em consideração os 

parâmetros informados em fl.96 verso, no despacho do dia 02/07/2021, exatamente como 

explicado pelo agente fiscal em sede de contestação. 

 

Ante o exposto, reitera-se os fundamentos dispostos na contestação do agente fiscal 

anexada em fls.124/127, a fim de INDEFERIR o pretendido pelo contribuinte em 

impugnação e manter os valores cobrados através da NLT de fl.117. 

 

 

 

Genilson Drumond De Pina 
            Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO – CMS AB 

 
 

 
Conselho Municipal de Saúde de Armação dos Búzios Endereço: 

Rua dos Búzios, s/nº - Manguinhos – CEP: 28950000 E-mail: 
cms.abuzios@gmail.com – Telefone: (22) 2633-0217 

 

 
                      Armação dos Búzios, 27 de janeiro de 2023. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2023 

Ofício de publicação n°07/2023 – 2º Reunião Ordinária CMS-AB 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 15, da Lei Munucipal N° 1.081, de 16 de janeiro de 2015, CONVOCA, todos os 
membros do colegiado e a população em geral para a 2° REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada 
na Quadrangular Church Búzios, Rua: Um, 36 Cruzeiro Rasa, Armação dos Búzios-RJ. No dia 08 de 
fevereiro de 2023, quarta-feira. Das 9h00 às 11h00 e 30 m. 

Da pauta constam os seguintes assuntos: 

1. Validação da ATA anterior;  

2. Forum de saúde 2023; 

3. Apresentação de doumentos; 

4. Faltas dos representantes das instituições; 

5. Assuntos gerais; 

6. Expedientes; 
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